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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

Dê-se a alínea “b” do inciso I do art. 26. a seguinte redação:

Art. 26. ..............................
        I - ..............................
              b. a empresa brasileira de navegação, a estaleiro e outras empresas ou entidades
brasileiras, inclusive as representativas de classe, dos setores de marinha mercante e de construção
naval, para projetos de pesquisa e desenvolvimento científico ou tecnológico e formação de recursos
humanos voltados para os setores da marinha mercante, construção ou reparo naval, até noventa por
cento do valor do projeto aprovado;

Justificativa

         A não limitação das representações de classes passíveis de utilização de recursos do Fundo da
Marinha Mercante poderia gerar a pretensão inadequada de representações de fora do setor,
podendo fugir do objeto principal daquele Fundo.
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